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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE OROCÓ 

 

PREFEITURA 

DECRETO 005/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 005/2023. 
  

EMENTA: ―Decreta Ponto Facultativo e dá outras 

providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROCÓ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO as festividades alusivas ao Carnaval e os eventos 

religiosos relacionados à celebração da Quarta- Feira de Cinzas; 

CONSIDERANDO ainda que no dia 21 (vinte e um) de fevereiro é 

comemorado o dia oficial desta festividade, e que no dia 22/02/2023, 

os cristãos celebram a quarta - feira de cinzas. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nos dias 20 e 22 de 

fevereiro do corrente ano, mantendo-se as prestações dos serviços 

essências, tais como: atendimento médico hospitalar, serviço de 

segurança dos prédios públicos e limpeza pública do Município. 

  

Art.2º- Fica determinada à Secretaria de Administração e Finanças, a 

devida publicação deste Decreto pelos diversos meios de 

comunicação, afim de que se possa garantir a ampla publicidade. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando - se todas as disposições em contrario. 

  

GABINETEDOPREFEITODOMUNICÍPIODEOROCÓ, aos 16 

(dezesseis) dias do mês fevereiro de 2023.  
  

REGISTRE--SE,PUBLIQUE--SE,CUMPRA--SE. 
  

GEORGE GUEBER CAVALCANTE NERY 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joel Xavier Ferreira 

Código Identificador:E8DD00DC 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE OURICURI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N.º. 013/2023. 

 

EMENTA: DECRETA A SUSPENSÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE 

OURICURI QUE VEM SENDO REALIZADO 

PELO INSTITUTO CONSULPAM 

CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA 

  

O Prefeito de Ouricuri, Francisco Ricardo Soares Ramos, no uso das 

atribuições legais e constitucionais que lhe foram conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, em especial pelo artigo 70, IV, e 

  

Considerando a decisão judicial proferida na ação civil pública 

0000035-67.2023.8.17.3020, movida pelo Ministério Público de 

Pernambuco, em trâmite na 2ª Vara Cível de Ouricuri, que determinou 

liminarmente a suspensão do concurso público de provas e títulos que 

vem sendo realizado pelo Instituto Consulpam Consultoria Público-

Privada (editais 01/2022 e 02/2022); 

  

DECRETA: 
  

Artigo 1º -Fica suspenso, por tempo indeterminado, até que haja nova 

determinação judicial, o concurso público de provas e títulos que vem 

sendo realizado pelo Instituto Consulpam Consultoria Público-Privada 

(editais 01/2022 e 02/2022) para o provimento de cargos na Prefeitura 

de Ouricuri. 

Artigo 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ouricuri, 16 de fevereiro de 2023. 

  

FRANCISCO RICARDO SOARES RAMOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sthefanny Ferreira de Souza 

Código Identificador:8A77D086 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001 2023 SMS 

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023/SMS 

ESTADO DO PERNAMBUCO – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE OURICURI – AVISO – A Secretária Municipal de Saúde do 

Município de OURICURI, comunica aos interessados que até o dia 09 

de março de 2023, às 09h00min, estará abrindo CHAMADA 

PÚBLICA, cujo Objeto é o credenciamento de empresas 

especializadas na prestação de serviços de laboratório de análises 

clínicas, incluindo a coleta de material, com pessoal equipamentos e 

insumos da credenciada, em conformidade com a relação de exames 

constante em anexo, de interesse da Secretaria de Saúde do Município 

De Ouricuri/PE. O Edital completo estará à disposição dos 

interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 08h às 

12h, no endereço da Secretaria de Saúde, na Avenida Almir 

Mascarenhas de Morais, s/n, Bairro Renascença, Ouricuri/PE, e no 

Site: www.tce.pe.gov.br/ e www.ouricuri.pe.gov.br/ .  

  

OURICURI/PE, 17 de fevereiro de 2023. 

  

GARDIELLE DAYANE BERNARDINO DE ANDRADE – 
Secretária Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Ana Beatriz dos Santos Jacó 

Código Identificador:9C3C7B22 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE PALMARES 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031-2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031 – CPL/FMS. Processo 

Licitatório Nº: 008/2022. CPL. Pregão Eletrônico Nº 008/2022 - SRP. 

Compras. Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição 

de MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - MMH para atender as 

necessidades da Rede Municipal de Saúde dos Palmares. Fornecedor 

registrado: aBR DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 43.564.904/0001-

52; Vigência: 23/08/2022 a 23/08/2023. Itens: 02, 05, 07, 09, 10, 14, 

16, 18, 26, 28, 33, 34, 38, 44, 45, 48, 50, 55, 56, 58, 74, 78, 80, no 

valor total de R$ 434.626,66 (quatrocentos e trinta e quatro mil, 

seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos): 

  

Palmares/PE, 23 de agosto 2022. 

  

BRUNO CÉSAR CAMILO DA SILVA 
Sec. Exec. Mun. de Saúde  

Publicado por: 
Ricardo Antonio Leite Pereira 

Código Identificador:B6B17F78 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032-2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032 – CPL/FMS. Processo 

Licitatório Nº: 008/2022. CPL. Pregão Eletrônico Nº 008/2022 - SRP. 

Compras. Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição 

de MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - MMH para atender as 

necessidades da Rede Municipal de Saúde dos Palmares. Fornecedor 

registrado: aMEDIAC MEDICAMENTOS E ACESSORIOS 

HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 39.691.295/0001-25; Vigência: 

24/08/2022 a 24/08/2023. Itens: 03, 11, 15, 20, 23, 36, 41, 46, 53, 54, 


